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R E L A T Ó R I O
O Exmo. Sr. Juiz Federal MARCUS VINICIUS REIS BASTOS (Relator Convocado): — Impetra-se ordem de habeas corpus em favor de Luis Honor Veiga da Câmara, em face de decisão da Vara Federal de Redenção/PA, que decretou a prisão preventiva do paciente, nos autos onde se apura a prática dos delitos previstos nos arts. 334, § 1º, “c” e 288 do Código Penal, art. 56 da Lei 9.605/1998 e art. 15 da Lei 7.802/1989.

Afirma-se que o paciente teve a prisão preventiva decretada, tendo sido preso em 05/05/2015, porém não estariam presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, pois se trata de acusado com endereço fixo, profissão definida e primário; que não haveria a demonstração de fato que sugeriria a intenção do paciente de se furtar a eventual condenação, mediante fuga, ou que poderia intervir na instrução criminal; e que o fato de se “entender se tratar de produtos altamente cancerígenos não é motivo para a medida tomada”.

Processado o pedido sem liminar, nos termos da decisão de fls. 74 – 75. 

O órgão do Ministério Público Federal nesta instância, em parecer firmado pela Procuradora Regional da República Elizabeth Mitiko Kobayashi (fls. 85 – 89), opina pela denegação da ordem.
É o relatório.

V O T O
O Exmo. Sr. Juiz Federal MARCUS VINICIUS REIS BASTOS (Relator Convocado): — A impetração vem vertida em argumentos de ordem doutrinária, sem a demonstração objetiva de ostentar o paciente condições de responder ao processo em liberdade, em face dos fundamentos da decisão que decretou a prisão preventiva, que se pautou nos fatos do processo e nas condições pessoais do réu.

O fundamento para a prisão cautelar foi a garantia da ordem pública, tendo em vista a necessidade de obstaculizar a reiteração criminosa de contrabando de agrotóxicos; a garantia da aplicação da lei penal, “uma vez que o perfil dos investigados, bem como a natureza das infrações cometidas, induzem forte receio de evasão e destruição de provas importantes à persecução penal ora empreendida”; e para garantir a instrução, tendo em vista a necessidade de busca e apreensão de produtos e objetos que tenham origem ou ligação direta com a prática do contrabando de agrotóxicos. 

Afirma a decisão impetrada, fazendo alusão ao paciente, que “devido à nítida inclinação do investigado a condutas delituosas pelas provas colhidas até o presente momento, além das que estão em fase de formação, traduzem elementos de ordem que permitem concluir pela presença dos requisitos do fumus commissi delicti e periculum libertatis, impedindo a sua libertação no presente momento”.

As imputações e decreto de prisão preventiva decorrem do procedimento para apurar a prática de crime de contrabando de agrotóxico ilícito provindo do Uruguai e outros delitos conexos, tendo sido verificado nas investigações que diversas pessoas associadas criminosamente atuam na comercialização do herbicida que possui como base metsulfuron metil 60, popularmente conhecido como ‘pó da china’, sem registro no Brasil junto à ANVISA, não podendo ser produzido, importado, comercializado ou mesmo utilizado no país, e ainda do fato de que no decorrer das investigações, apurou-se que os investigados adquirem o produto proibido do Uruguai e concretizam sua comercialização aplicando em diversos municípios da região Sul do Pará, até mesmo em outros estados, transportando a mercadoria por via aérea com uso de aviões particulares, e via terrestre, através de empresas de transportes, vans e veículos particulares.

No que se relaciona ao paciente Luiz Honor, as informações da autoridade impetrada (fls. 80 – 82), assim situa os fatos: 

(...) A ordem inicial perfilhou, naquele momento, pela existência de elementos consistentes para salientar a relação do paciente com a materialidade dos delitos, mostrando-se conveniente a segregação cautelar, não só através das interceptações, como também pelas provas de participação ativa do paciente na comercialização dos produtos ilícitos de 2013 a 2015, período em que perduraram as interceptações.

........................................omissis....................................................................

Dados revelaram que o paciente contrabandeou toneladas de carregamento de metsulfuron metil 60, sendo recebidos Redenção/PA, inicialmente por Sanderson Lordeiro Peixoto, seu comparsa, o qual se encontra foragido até o presente momento.

Do cumprimento da medida de busca e apreensão realizada no endereço do foragido foram encontrados elementos consistentes para visualizar que existe relação direta deste não só com a materialidade dos delitos em razão da posse de vários objetos relacionados com o crime cometido juntamente com o paciente, como também a relação alinhavada mantinha entre ambos no amplo esquema criminoso.

As interceptações revelam ainda, que Luiz Honor e Sanderson Lordeiro protagonizaram tratativas de possíveis ameaças de morte a um terceiro, quem aparentemente lhes devia uma quantia de setenta e um mil reais.

Dados obtidos através das câmeras de vigilância dos postos de fronteira apontam o paciente na condução de vários veículos, por diversas vezes, transportando para o território nacional os agrotóxicos ilegais.

(...)

Não é preciso afirmar que “ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal” (art. 5º, inciso LIV). A prisão, antes da condenação, sem espeque na necessidade fático-jurídica do cárcere, constitui prisão-pena ante tempus e, portanto, desbordante da Constituição, como afirmou o STF.

A prisão preventiva, como modalidade de prisão cautelar penal, é regida pelo princípio da necessidade, pois viola o estado de liberdade de uma pessoa que ainda não foi julgada e que tem a seu favor a presunção constitucional de inocência (“ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória” — CF, art. 5º, inciso LVII). A liberdade é a regra e a prisão é a exceção.

Sua decretação e manutenção somente resultam autorizadas quando, presentes os seus pressupostos legais — prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria —, demonstrar o juiz um dos seus requisitos legais, que expressam exatamente a cautelaridade desse tipo de prisão provisória, não bastando, para tanto, a afirmação, sem a indicação da correspondente base empírica, de que restou configurado o requisito da garantia da ordem pública, pois, em assim agindo, está o magistrado apenas a repetir as palavras da lei (art. 312 – CPP), o que evidentemente não constitui fundamento idôneo para a preventiva, nem, por consequência, para o indeferimento da liberdade provisória não vinculada (sem fiança).

A garantia da ordem pública, como requisito da prisão preventiva, traduz a necessidade de evitar o cometimento de novos crimes pelo acusado, a ser sopesada em face do seu comportamento revelado nos autos, não devendo ser tolerada a prisão apenas em função de uma fugidia credibilidade da justiça em face da gravidade do crime.

O fato de o paciente ser um dos principais membros do grupo criminoso, a grande quantidade de agrotóxicos apreendida e que se tem notícia de importação ilegal, aliado ao fato de que o paciente teria participado de tratativa de morte de pretenso devedor, se afigura suficiente para dar supedâneo à segregação cautelar.

A hipótese, portanto, é de denegação da ordem, sendo nesse sentido inclusive, como se viu das assertivas do próprio prolator da decisão impetrada em suas informações, ao asseverar que “Por hora, considerando que uma vez presentes os indícios de materialidade e autoria delitivas, a prisão preventiva se faz necessária, ainda neste momento, pela razão da conveniência para investigação criminal, estancar de forma efetiva a atividade criminosa e resguardar o bom andamento das novas medidas investigativas implementadas ante a fuga de seu comparsa, as quais podem ser rapidamente prejudicadas em razão da soltura do paciente”.

Assim posta a matéria, é de manter-se o decreto prisional. Denego a ordem de habeas corpus.

É o voto.

� HC nº 96.715, Informativo 533 – fevereiro/2009.
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